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CÂMARA DE VEREADORES DE ROLADOR
CNPJ 04.216.907/0001-43
E-mail: camararolador@yahoo.com.br
Av. João Batista, 633 - CEP 97843-000 - Fone: (55) 3614.7065

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (AQUISIÇÃO DE INFORMATIVOS TÉCNICOS)
CONTRATO Nº: 01/2014

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROLADOR, inscrita no CNPJ 04.216.907/0001-43, com sede nesta cidade de Rolador-RS, na Avenida João Batista, 633, telefone (55) 3614-7065, CEP n.º 98843-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. José Adriani Oliveira dos Santos, inscrito no Cadastro de Pessoas Física n.º 655.829.690-04, e de outro lado, o IGAM CORPORATIVO CURSOS E ASSESSORIA S/S LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n.° 07.675.477/0001-16, com Sede na Rua dos Andradas, 1560 – 18º andar – Galeria Malcon, Centro, em Porto Alegre - RS, CEP n.º 90.026-900, telefone: (51) 3211 1527, neste ato representada pelo seu Sócio-diretor Paulo César Flores, firmam o presente contrato de prestação de serviços (aquisição de informativos técnicos do IGAM), de Atualização mensal, via internet, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.666/93.

Cláusula primeira – Do Objeto
1.1. Constitui como objeto do presente contrato a Aquisição de Informativos Técnicos, como segue:
1ª) Tabelas, Agenda de Obrigações Tributárias e de Incidências;
2ª) IGAM Express;
3ª) Legislativo;
4ª) RPPS;
5ª) Tributos Municipais;
6ª) Servidor Público;
7ª) Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
8ª) INSS, IRRF e Obrigações Fiscais;
9ª) Licitações e Compras Governamentais.

Cláusula Segunda - Prazos, Regime de Execução e condições de pagamento:
2.1. A vigência do presente contrato se inicia a partir da data de sua assinatura, tendo como término o dia 31 de dezembro de 2014.
2.2. A assinatura poderá ser interrompida a qualquer tempo pelo Cliente ou pelo IGAM, oportunidade em que serão calculados os valores pagos proporcionalmente ao período da assinatura e, em caso de valores pagos a mais pelo cliente, os valores excedentes serão devolvidos pelo IGAM.
2.3. Preço e Condições de Pagamento:
2.3.1. O valor mensal a ser pago à Contratada por conta da prestação do objeto contratado será de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), sendo calculado de forma proporcional caso os serviços não tenham sido prestados durante todos os dias do mês de referência. O valor total deste contrato é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
2.3.2. O pagamento será realizado, em moeda corrente, de forma mensal e sucessivamente, mediante apresentação de nota fiscal e boleto bancário, emitidos no último ou penúltimo dia útil de cada mês e encaminhados para o e-mail: camararolador@yahoo.com.br.
2.3.3. O vencimento das parcelas será sempre até o quinto dia útil do mês seguinte ao mês de referência.
2.3.4. Em caso de atraso nos pagamentos serão suspensos:
a) o acesso ao site do IGAM;
b) o atendimento a solicitações de informações referentes à assinatura dos informativos, seja por telefone, internet ou pessoalmente;
c) a remessa de informações via newsletters;
d) o desconto como clientes em cursos realizados pelo IGAM.

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária
3.1. A despesa contratada correrá à conta do Orçamento do Exercício de 2014, da Câmara de Vereadores de Rolador, na seguinte dotação: 3390.35.01.0000 – Assessoria e consultoria técnica ou jurídica.


Cláusula Quarta- Dos Deveres e Direitos
4.1. Dos direitos da Contratante:
· Acesso a informações por escrito e por telefone relativas aos temas propostos nos Informativos, por todos os servidores, por e-mail, por fax, telefone ou pessoalmente;
· Acesso à página do IGAM onde os informativos ficam disponíveis em meio magnético para impressão e consultas;
· Recebimento periódico por e-mail de informações sobre as últimas decisões dos tribunais de contas e judiciais, notícias sobre legislações, entendimentos técnicos e melhores práticas de administração;
· Atendimento em nossas salas de reuniões;
· Descontos em cursos realizados pelo IGAM.

4.2. A disponibilização das atualizações dos Informativos, bem como de informações adicionais são limitadas aos assuntos tratados no Informativo assinado.
4.3. Não estão compreendidos neste contrato e será alvo de contrato específico:
a) a elaboração e a revisão da estrutura organizacional;
b) elaboração e/ou revisão de projetos de leis, em especial: o Regime Jurídico dos Servidores Públicos, Plano de Cargos e Empregos e Estrutura Administrativa;
c) revisão de Lei Orgânica e Regimentos Internos;
d) consolidação de leis municipais;
e) digitalização de documentos;
f) avaliação dos controles internos, auditoria, perícia;
g) visitas na sede da contratante para atendimento de assuntos específicos.
4.4. Dos deveres da Contratante:
a) Disponibilizar e-mail institucional, celular do Chefe do Poder ou do Diretor da Entidade;
b) Manter atualizado o endereço completo;
c) Ao receber os informativos e as newsletters divulgar e disponibilizar aos respectivos setores e pessoas da organização;
d) Ao solicitar informações informar o prazo em que necessita o retorno.
4.5. Não serão enviados e-mails para endereços particulares, apenas para os endereços eletrônicos institucionais e previamente cadastrados, sempre com cópia para o e-mail institucional informado.
4.6. Não serão permitidas restrições, em nenhuma das formas de atendimento, disponibilizadas por este contrato.

Cláusula Quinta – Das Penalidades
5.1. Em caso de inadimplência da Contratada poderá a Administração aplicar multa de até vinte por cento (20%) do valor total da assinatura, sem prejuízo das demais previsões legais, desde que devidamente apurada em processo administrativo.
5.2. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar ao Contratante.

Cláusula Sexta – Disposições Gerais
6.1. Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei n.º 8.666/93, ficando, ainda, eleito o Foro da sede da CONTRATANTE para solucionar as dúvidas decorrentes deste Contrato.


Rolador (RS), 1.º de julho de 2014.






	_______________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLADOR
José Adriani O. dos Santos - Presidente
	_______________________________________
INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ÓRGÃOS PÚBLICOS – IGAM
Paulo César Flores - Diretor
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